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I - RELATORIO

Da solicitaçâo

Considerurdo o presente pÍocesso da Secretuia Iútrnicipal de Eclucaçào-SElvÍED de Btuitis -

RO. jtgrto ao Consellio Muricipal cle Educaçâo- no sentido de estabelecer adequaçÔes necessádas

pala as Propostas Pedagogicas das Escolas Mturicipais de Btu'itisffi-O.

Histót'ito

por meio do OÍicio n" I3iSEMED - Inspeçào Escolar/2A26- datado em 02 cle março de 2026. a

SEMED-Secretaria Mruricipal de Edtrcaçào. encaurinha âs propostas das escolas: EMEI Creche

Chaperuinho yen1elho. EMEIEF Josué <le Casü'o e EMEIEF Pedro Eugêuio Marcilio. requer deste

Conselho. análise. parecer e aprovaçào das Propostas Pedagogicas dessas Escolas Mtrnicipais de

BlritisiRo. Apos apresentaçào e análise dos doctunentos na 3a Sessào da Câmara de

Nornatizaçao-CX. rro dia 02 de mÍuço de 2026. o referido docurueuto intepron-se ao Processo no

2981i2025.

II _ ANÁLI§E

para análise do ctunprimento da legislação nas Propostas PedagÓgicas-PPs. terão corlo base

as seguintes nonnas legais:

o Considerando a Coustituiçào Federal de 1988:

r Considerando a Lei no 9.394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educaçâo Naciona[-LDB. que

estabelece as direhizes e bases da educação uacional:

r Resoluçào no 004/2010/CNE/CEB. que define Dileuizes Curriculares Nacionais Gerais

para a Educaçào Básica:

. Considerando a Lei Federal no 13005 !2014. que instinri o Plano Nacional de Educaçào

.PNE:

e Consiclel.ando o Projeto de Lei ?297121, aprovado na Câmara dos Deputados. instinri a

politica l.Iacional de Busca Ativa das crianças e jovans em idade propria para a educaçào básica

obrigatória. coüt o otrjetivo de garantir o acesso à escola e combater a evasào:

CME - Criado pela Lei Municipal na54g/2010 de 07 de Outrbro de 2010. Asenida Porto \'êlho. no.1340- Setor 02
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. Considerando a Resoluçào CNE/CP no 2. de 22 de dezeurbro de 2017. qtre instiruin e

orientou a implantaçào da Base Nacional Comtun Cnricnlar-BNcc. que <teÍine os direitos e

objetivos de apreudizagem essenciais pÍu'a a Educaçào Básica no Brasil. e devem ser respeitados
obrigatoriaruente em todo o país.

. Pottuia no 3259 de 07 de juüo de 2021. dispÕe sobre o processo de consüuçào e

atualizaçào do Projeto PolÍtico Pedagogico-PPP das escolas da Rede hrblica Estachrai de Ensino do
Estado de Rondônia. e dá otrtras providências:

. GUIA DE ORIENTAÇOES. GL]IA DE ORIENTAÇOES DO PROJETO pOLiTICtO

PEDAGOGIC O Constnrcào. Atualizacào e Análise:

. Resoluçào no $12A24ÍCME,{BTI. que altera o auexo I da Resoluçào lqo
003/CI\,{ElETl/2021. que instifui e orienta a Reeiaboraçào das Proposta.s Pedagogicas das turidades
escolares a partir da Base Nacional Comuur Curictúar-BNCC e deurais Legislaçào eut vigor. no
ârnbito da Educaçào Básica uo Mruricipio de BtuitislRO:

r Considerauclo o Regirnento Intemo cto CI{E. que trâta da atribtriçào e respousabilidade do
Couselho. na aprovaçào das Propostas Pedagogicas.

Conforme Fuudarue[taçào L egal observa-se que :

r E devet do Poder Público- assegru'ff a legislaçào vigente as Propostas Pedagogicas-PPs das
InstitniçÕes de Ensino:

. Há necessidade de orieutar as InstittüçÕes de Ensino sobre adeqrraçôes necessádas nas
Propostas Pedagogicas - PPs das escolas N{unicipais de Bruitis/RO.

Apos esfttdos realizados e a necessidade acima menciouada. este Conselho estabelece
iudicaçÕes para adeqtraçÕes necessár'ias a sereilr realizadas nas Propostas Pedagogicas-PP <las

Escolas lvÍturicipais acima mencionaclas.

As diretrizes definiclas por este CME propÕe adequaçÕes necessfuias a set'realizadas ras
Propostas Pedagogicas-PPs. das Escolas Mturicipais de BuritislRO. pua garantir a orgarúzaçào
padronizada e coul a garantia dâ pleninrde dos textos das literatruas legais necessár'ia a ser
coutemplada uas " Propostas Pedagogicas-PPs. das Instinúçoes de Ensino" e. conl alirúrarnento à

ltrz da Resoltrçào no 003/CNÍEIBTÍ/2A24. que estabelece notruas para elaboraçào e aprovaçào das
Propostas Pedagogicas-PPs. das Escolas Mturicipais de BuritislR0.

UI - \'OTOS DOS RELATORES:

Cornpreendeudo as começões necessárias rras Propostas Pedagogicas-PPs das Escolas
Mturicipais de Buitis/RO. faz-se necessátio que as InstituiçÕes de Ensino. analise os dispositivos
Legais já apresentados 6çirn6- para que crmprÍmr cout êxito o disposto da "Resoluçào
003 /CI{E lBTl/ 2024 ", com as seguintes recou}endaçôes :

CME - Criado pela Lei Municipal no549/2010 de 07 de Outubro de 2010. Aveaida Porto \:elho. no.1340. Setor 0?
CEP:76.880000. Buritis-RO. Fone: (69) 99608-3157. E-mail: cmeburitis20lS@gmail.com 2
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1. EIIEI Creche Chapeuzinho !'ermelho:

Corn base ra análise do docuneuto Proposta Pedagógica da Creche Chapeuzinho Ve[uelho

(2025), solicitamos que provideucie as correçÕes da estnrfluâ e os pontos que recessitaur de ajttstes

para gâtantir a clarezà. a confonnidade norllrativa e â coesào do te:«o.

1. Correçào da Esürúura Geral (Suurario vs. Conteudo)

A estnrtrua amal apresentâ inconsistências entre o que está listado no srunario e a

organizaçào rcal das páginas e seçÔes:

. Padronizaçào da Ntu:reraçâo: O stunário altema entte algarismos arábicos simples (1.) e

com poffo zero (3.0. 4.0). alern de emos de lúerarquia.
.) Sugestào: Utilize o padrâoI.IBR 6024 (1. 1.1- l-1.1).

. Organizal sequência corteta dos Artigos.

. Confonnidade de Páginas: O sunár'io iudica que a "Apresentaçào" e o "Diagnróstico"

cotneçam 1a página 5. nras o histórico detalhado aparece logo eur seguida com urunemçÔes

qxe pateceur uào bater cotrl a extensào real do texto.

. SessÕes Repetitivas otl §{al Alocadas:
o A seçào "5.7 Projetos Desenvolvidos" aparece com a página 75 no sumár'io- a[tes de

seçÕes ntuneradas coüro 5.1 a 5.6'
o Há 1111a duplicidade visual e texnml na câpa e coutracapa corn os dizeres "Proposta

Pedagogica" e "Colaborando para formaçào de pessoas".

2. IncticaçÕes de Correções Especificas:

a) Revisào Gramatical e Têxhral:

t ) Concordâucia e Ponnraçào: Exemplo: "Desses professotes 11 sào efetivos... e 01 sâo

eruergenciais" (0 correto seria: 01 ê eurergencial).

c) Há fiases fi'aernentadas na apresentaçào e no Historico que prejudicarn a flttidez.

coluo: 'No eutanto, a integraçào desta hoposta. atravês de un eixo de ligaçào e tun

propósito...".

3. Ajustes na Dirnensâo Pedagogica e Administrativa:

r Objetivos e Metas: No item 7.2.?. os urÍucâdores de topicos estào seur tiftrlo e coilI si[rbolos

de emo de forurataçào (Ex: "7.2.2 ' Garantir'..."). E preciso organizar as metas em subtópicos

claros (Metas Adruinistr ativas. Pedagogicas e C ounuitárias).
. plalo de Açâo: O quadro de açôes (Açào. N{eta, Avaliaçâo. Recrusos) está frurcional. mas

deve-se revisal a coltura de "Avaliaçào"- que eur alguns pontos contem descrições de

pr.ocessos e nào critérios <le avaliaçào (Ex: "Orgauizar açôes" eut vez de "Relatório cle

execttçào").

CME - Criado pela Lei Muaicipal no549,/20L0 de 0? de Outubrc de 2010. Aveuida Porto Velho. no.13'10. Setor 02
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2. EIIEIEF Pedlo Eugênio lIarríIlo:

. Realízar ieitura miruciosa da referida Proposta observaudo e corrigiudo possiveis erros de
palavras. romes. fi.urções e outros que podeur estar gnifadas ou nào no texto:

. Afiralizar o nome Secretaria lv{ruúcipal de Educaçào. Ctrlnua- Esporle e Lazer-SEMECE
para SEMED:

. Observar as palavlas marcadas pÍua realizar as devidas alteraçÕes:

. Ficar atendo aos artigos e seus incisos:

. Anralizar legislaçôes dos aros de ?02112025 (Educaçào especial. uso do celnlar. BNCC da
C omputaç ào). RE S OL UÇ AO N:o 0 5 / 2 02 4r'CME,ts TI :

. Instinri a ofefia de Educaçào Especial na perspectiva da Educaçâo Inclusiva e regularuenta o
Atendimento Educacional Especializado-AEE parâ o sistema muricipal de ensino de
Btuitis-RO:

. \êrificar as orieutaçôes da Nota Técrúca n" ?12A24/SEDUC-GEES. quanto à implementaçào
do Plano de Atencliurento Edncacional Especializado e Sistematizaçào do Fltxo de
Atendiruento do pirblico-alvo da Educaçào Especial. na perspectiva da Eürcaçào Especial
Inclusil'a.

3. EMEIEF Josue de Castro:

Recomendaçoes teferentes a Proposta da E.M.E.LE.F. Josue tle Castro:

. No histórjco de gestores - a partir da pág. 06 - Os mos especificados ali. algturs ficararn ern
negu'ito. outros nào:

. Couferil as inforuraçoes clo suuério - escritas e páginas referentes.

. Quadro da pag. 12 - os dados apresentados ali nào coufererr coln a $Hntidade de aluno:

. Couigir a cor da fonte:
ü Alinhaureuto e jtrstificaçào do tex1o. quadros e espaçamentos:
. Realizar leitura minuciosa da referida Propostâ, observando e conigindo possiveis emos de

palavras- gêneros. acentuaçào e otrtros:
. Attralizar o norte Secretaria Murúcipal de Edtrcaçào. Culttua. EsporÍe e Lazer--SEIvIECE

para Seu'etaria I\{turicipal de Educaçào SEMED:
. Anralizar a sigla PPP para PP.

. Attralizar legislaçôes dos anos de 20241?025 ( qtranto ao uso do cehúar. BNCC da

Courputaçào):

É o Parecer que sttburetemos à CAEB - Câüala de Acourpanhamento da Edrrcaçào Básica.

A Câurara da Edtrcaçào Básica - CAEB" aprova como seu voro o voto clos relatores.

Sala do Conselho. Btrritis - RO. 02 de março de 2026.

CME - Criado pela Lei Municipal uo549/2010 de 07 de Outubro de 2010. Aveaida Porto \:elho. no.1340. Setor 02
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Roseneide R Souza Calazans Alves
Couselheila Tinúar

I}'- DECI§ÃO DA CÂMARÂ

É o Parecer que snbmeteuros à Câurara de Normatizaçào-C}.i. que aprova corl o seu voto o

voto dos Relatores.
Sala do Conselho. Btu-itis - RO. l6 de malço de 2026.

Valddire Rodrigues de Passos Patrtcia Lopes Silveira
Presidente do CME Vice-Presidente do CME

RELATORES:

lhldelire Rodt{gues de Passos

Presidente do CIvÍE

Egty da Costa Ft'eitas
Conselheiro Tinilat

Yaldelice Rodtigues de Passos

Presidente do Clr{E

ESty da Costa Ft'eitas
Couselheiro Tifirlar

Egty da Costa Frcitas
Conselheiro Titúal

Pahtcia Lopes Silveira
Vice-Presidente cto CME

Joacir Pet'eira da Silva
Conselheiro Tiilúar

Roseneide R. Souza Calazans Alves
Conselheila Tinilar

}'- DECISÀO DA CÂMARA

E o Parecer que snbmetemos à Câmara de Acourpanlramento da Educaçào Básica-CAE que

aprovâ coln o seu voto o voto dos Relatores.
Sala do Conselho. Btuitis - RO. 23 de Luâlço de 2026.

Joarir Pereira da Sih'a
Conselheilo Titular

Patricia Lopes Silveira
Vice-Fresidente do CIr.{E

Joacir Pereira da Silva
Conselheilo Tinúat'

Roseneide R. §ouza Calazans Ah'es
Consellteira Tinrlar'

CME - Criado pela Lei Municipal no54g/2010 de 07 de Outubro de 2010. Avenida Porto !'elho. no.1340. Setor 02'
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cor§sEl,Ho lvtfrl\ilclpAl. DE EDLiCAÇÀO

vr - DELTBERAÇÃO DO CONSELHO pLElrO

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO h.ÍUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. aprovou por
turaniruidade. a decisâo das Câmaras, nos tennos do voto dos Relatores.

Sala do Conselho. Buritis. 30 de março de 2026.
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Valdelice Rodrtgues de Passos
Presidente do CME

Egly da Costa Freitas
Conselheiro Titulal

Patricia Lopes Silveira
\:ice-Presidente do CME

Joarir Pereira da Silva
Couselheilo Tihúar-

Roseneide R Souza Calazans Alves
. Conselheira Tiftrlar

CME - Criado pela Lei Municipal no549/2010 de 07 de Outubro de 2010. Avenida Porto \:elho. no.1340. Setor 02.
CEP: 76.880000. Buritis - RO, Fone: (69) 99608-3757. E-mail: cmeburitis20tS@Brnail.com 6

/



(f,,;
I(\I

+|.:o
":
C.l
§l(o
tr-
o-(J
s

ac!
I.;
(f)q

m
ü(L
()
ôti ,
i
i.
+ô,
F:
c\l
lf,
oo
ü
o_()
o
aIc{
'
q
(:)
tí)
ffi
ü
o-()
rf)
t t§l
I
I
F-.
ry
@
a
F-
ü
Ê-()
tÕ

t
o
o_

oo{z
6
VJ

(io

ar,

,
(§
C\fo
c{
\r
c)
o
(f)

CD{|":
ÔJ
r--q
(r)

()
Õo
oE

a
t".-

F-

õ).(t
Or

)
Y

!
rl
n
ü
l

Íl
IJ
l_
ll
Y,
L
I

t)
lI{

I\o
f
'!
r)\\
f,

?
a
Lt
c
o
o

()
o
l
()
o
ID(,
(§
o
ô
Éc
(I}

a{
(D
a
o()
J

E§TÂDO DE RONDÔNIÂ
PREFEITURA DO MUf-IICíPIO DE BURITIS
SECRETARTA MUNTCTFAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ :0 1 .266.05810001 -44
RUA THÊOBROMA SETOR 02, BURITIS-RO .CEP 76.880.00 - FONE 3238.248I

Assinaturas do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por EGLY DA COSTA FBEITAS -
CONSELHEIRO TITULÂR, CPF : 7 A8.27 * .**2-* 5 em 30i04/2O26 1 5:55 :39, Cód.
Autenticidade da As$natura: 15V0.2y55.tr19K.W234.7815, com fundamento na Lei NÊ

14.063. de 23 de Setembro de 2020.

Documento Assinado Eletronicamente por HOSENEIDE RODRIGUES DE SOUZA
CALAZANS, CPF: 350.41*.'*2-'0 em 3O/041292615:33:(Xl, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 1572,0W33.209V.263E.4413, com fundamento na Lei Nq 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Documento Assinado Eletronicamente por JOÀC|B PEREIBÀ DA SILVA -
CONSELHEIRO TITULAH, CPF: 852.72*..*1-*2 em 30/04/2026 15:27:23. Cód.
Autenticidade da Assinatura: 15X2.6H27.423K.W224.2723, eom fundamenlCI na Lei Ne

14.063, de 23 de Setembro de 2AZA.

Docurnento Assinado Eletronicamente por PATBICIA LOPES SILVEIRA, CPF:
811.83*.**2-*4 em 301M1202615:25:22, Çod. Au-tentiqldgde"da AsSinalq.fa.:
15W8.0H25.422X.6A47..1247, com fundamento na Lei Nq 14.063, de 23 de Setembro de
?.420.

Documento Assinado Etetronicamente por VALDELICE BODRIGUES DE PASSOS -
PBESIDENTE DO CONSELHO MUNIC|PAL BE EDUCAÇÃO - CME. CPF: 622.10*.*"2-
*3 em 3A10É,12A26 15:16:11, Cod. Autenlicidade da Assinatura:
1541.5K16.110H.V02V.3202. com Íundamento na Lei Ns 14.063, de 23 de Seternbro de
2020.

lnÍormações do Documento

lD do Documento: 3.D72.7ÂB - Tipo de Docurnento:PARECEB.

Elaborado por VALDELICE RODHIGUES DE PA§SOS, CPF: 622.10*."*2-*3 , em30/04/2026 - 15:16:11

Código de Autenticidade deste DoÇumento : 1 5X6.BE 1 6. 0 1 0V.223V .2a82

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https:l/athus.buritis.ro.gov.briverdo

I

ffi
t


